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ESTADO DE .... To-GRDSSD 

LEI N2 857, de 19 de outubro de 1 956. 
• 

Conoede um auxilio de Cr$ ••• 
300 000;00, para a oonstrução da 
easa do Contabilista", com séde -
nesta capital • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

Faço saber que a assembléia ~egislativa deoreta e eu 
sanoiono a seguinte Lei : 

• 
Artigo 12 - Fioa conoedidO ao ConselhO Regional de Cm 

tabilidade do Estado de Mato GrOSs01 um auxilio de Cri ••• : 
300 000,00 (Trezentos 1411 Cruze1ros~, para a oonstruçao da" 
Casa do Contabilista", com séde nesta Capital. 

Artigo 22 - A despesa de que trata a presente lei , 
oorrerá : .. 

a) Cr$ 50 000,00 (Cinquenta mil oruzeiros), à oonta 
do exeoesso de arreoadação que os indioes téonicos autori 
zam a prever, no corrente exercioio; -

b) Cr$ 250 000,00 (Duzentos e oinquenta mil cruzei 
ros), à conta de dotação pr6pria do orçamento do pr6ximo 
exercicio. 

. Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
públicação, revogadas as disposições em oontrário. 

Palácio ~lencastro, em Cuiabá, 19 de 
1352 da IndependênCia e 682 da Repúblioa. 
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